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Código de Processo Penal. 
 

 

EMENDA Nº 

 

 
Acrescente-se ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 8.045, de 

2010, a seguinte sugestão de redação do artigo 21º, com a inclusão de 

parágrafos: 

 

“Art. 21. A alegação de violação da impessoalidade na 

apuração da infração penal será processada e decidida 

pela unidade de controle interno competente. 

 

§ 1º Embora a verificação de violação da 

impessoalidade não impeça ou invalide o processo 

penal, o juiz de garantias deverá avaliar, 

fundamentadamente, se as provas produzidas são 

ilícitas. 

§ 2º Verificado pelo órgão de controle interno 

competente indícios de que a violação da 

impessoalidade decorreu de má-fé, promoverá a 

responsabilização administrativa, civil e penal do 

responsável, ou encaminhará os autos da apuração ao 

órgão competente.” 

 

 

 

 

 



 


